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              Assembleia Municipal de Odivelas 

 

4.1 Representação Institucional em Órgãos Municipais e Outros 

 

Assembleia Distrital de Lisboa 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 5/91, de 8 de Janeiro, artigo 2º, alínea b), a Assembleia Municipal 

de Odivelas, está representada pelo Presidente Assembleia ou pelos seus substitutos legais (1º 

e 2º Secretários da Mesa) e foi eleito o Presidente da União das Freguesias de 

Pontinha/Famões, Corália Rodrigues. 

 

ANMP 

- XXI Congresso da ANMP, 23 de novembro de 2013, em Santarém 

A Assembleia Municipal de Odivelas esteve representada pelo Presidente da Assembleia 

Municipal e, 

Nos termos do n.º 2 do art.º 6 dos Estatutos da ANMP, a Assembleia Municipal de Odivelas, 

elegeu o Presidente da União de Freguesias da Póvoa Sto Adrião e Olival Basto, Rogério Breia.  

 

Conselhos Municipais  

 

- Conselho Municipal de Educação 

Nos termos do Decreto Lei nº 7/2003 de 15 de janeiro, artigo 5º, alínea b), a Assembleia 

Municipal de Odivelas, está representada pelo Presidente da Assembleia Municipal. 
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             Assembleia Municipal de Odivelas 

 

 

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo de Odivelas 

Nos termos da Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, a Assembleia Municipal de Odivelas, indicou 4 

cidadãos para integrar o CPJP, que são os seguintes: 

 

Pela bancada do PSD – Anabela de Sousa Bandeira  

Pela bancada da CDU – Carla Cristina Fernandes da Silva  

Pela bancada do BE – João Cláudio Candeia Fragoso Curvêlo  

Pela bancada do PS – Liliana Alves de Lemos Marques Pires de Deus Alves  

 

 

Comissão Municipal Defesa Floresta  Contra Incêndios 

- Nos termos da Lei nº 14/2004, de 8 maio, artº 50º, nº1, alínea b), alterado pela Lei nº 17/2009, 

de 14 de Janeiro, a Assembleia Municipal de Odivelas, está representada pela Presidente da 

União de Freguesias Pontinha/Famões – Corália Rodrigues. 

 

Conselho da Comunidade do Agrupamento de Centros de Saúde Loures – Odivelas 

- Nos termos do decreto-lei nº 28/2008, de 22 de fevereiro, artº 31º, nº1, alínea b), a Assembleia 

Municipal de Odivelas, está representada pelo membro António Monteiro de Sousa. 

 

ANAFRE 

- XIV Congresso da ANAFRE, 31 janeiro, 1 e 2 fevereiro de 2014, em Aveiro 

Nos termos da alínea a), numero 3º, artigo 7º, dos Estatutos do Regulamento do XIV Congresso 

da ANAFRE, estiveram presentes os seguintes Presidentes de Junta de Freguesia: 

 

- Presidente da União de Freguesias Pontinha/Famões, Corália Rodrigues 

- Presidente da União de Freguesia da Ramada/Caneças, Ilídio Ferreira 

- Presidente de Junta de Freguesia de Odivelas, Nuno Gaudêncio 

- Presidente da União de Freguesias da Povoa Stº Adrião/Olival Basto, Rogério Breia 


